
ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTI'R;A MUNICIPAI DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DTSPENSA No DV00013 /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO AI4/2024

CONTRjàTO No : 00061,/2O24-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÀ MUN]C]PAL DE

ASSUNÇAO E JOSE RICARDO SILVA NENEN, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME
DISCR]M]NADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pefo presente instrumento de contrato, de um fado Prefeitura MunicipaJ. de Assunção - Rua
Tereza Bafduino da Nóbrega, S,/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.672.635/0001-02, neste
ato representada pelo Prefeito Lrtiz Waldvogel de Ofiveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 2L4 - Centro - Assunção - PB, CPF
ao 236.802.6L4-20, Cartei-ra de Identidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outTo lado JOSE RICARDO SILVA NENEN - RUA TEREZA BALDUINO DA NOBREGA, SN _ CENTRO
ASSUNCAO - PB, CNPJ no 23.89'7.'7'7)-/0007-29t neste ato representado por Jose Ricardo da Silva
Nener Brasifeiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, SN, Centro - Assunção - PB, CPE no 021.197.414-40, Carteira de Identidade no 2262056
SSP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o gual se regerá pelas cfáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMETRÀ - Dos FUNDÀI'íENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00073/2024, processada nos termos da Lei
Federal- no 14.133, de 1o de Abril de 202L; Lel Complementar n" I23, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consj-deradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CIáUSULÀ SEGUNDÀ - DO OB.JEEO:
O presente contrato, cuja lavratura foí autorizada pela Portaria no DV 00013/2024-04, de 12 de
MarÇo de 2024, tem por objeto: Contratação de empresa do ramo para executar serviços continuos
de serrafharia e solda em geral, visando atender demandas da administração municipal na
confecção e manutenção dos equipamentos e máquinas pesadas pertencentes ao MunicÍpio de
AssunÇão-PB, conforme especificações do anexo deste instrumento.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condj-ções expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnÍcas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DV00013/2024 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, j-ndependente de transcriÇão; e sob o regj-me
de empreitada por preÇo unitário.

cLÁusuLA TERCETRÀ - DO VÀLOR E PR.EÇOS:

O valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.700,00 (CINQUENTA E QUATRO
MIL E SETECENTOS REAIS).

CODIGO DTSCRIMTNAÇÃO

SERVIÇO DE SOLDAS EM CHASS], CAÇAMBA BASCULHANTE,
MOTONIVELADORÀS E PÁ CARREGADEIRA.

EABRICAÇÃO DE TRÀVES DE EUTEBOL DE CAMPO EM TUBO

DE 3".
FABRICAÇÃO DE TRÀVES PARA QUÀDRA DE EUTSAL EM TUBO
DE 3".
CONEECÇÃO DE ANDÀIMES EM FERRO MEDINDO I,OX1I5O M'
SERVIÇOS DE SOLDA COM ATENDIMENTO NO LOCAL.

SERVIÇO DE SOLDA PARA RECUPERÀR BASE DA LAMINA DE

MOTON]VELADORA RG17OB E CÀTI2OK
SOLDA OXIGENIO DE BRONZE

SOLDA OXIGENIO NORMAL

SOLDA ELETRICA ELETRODO ATE O4 MM

SOLDA ELETRICA ELETRODO MAIS DE 04 MM

RECUPEBÀÇÃO BICO DA CONCHA _ RETRO ME

SERVIÇO DE RECUPERÀÇÀO DA CONCHA _ RETRO ME

EMBUCHAMENTO DA CONCHA DIANTEIRÀ _ RETRO ME

RECUPERAÇÃO B]CO DA CONCHA - RETRO CARTEPILLAR
416E
SERVIÇO PARA RECUPERAR OS CANTOS DA LAMINA
PATROL CAT.I2O K

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DO B]CO _ PÁ CÀRREGADEIRA
WA2OO _ KOMATSU

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA CONCHA _ PÁ CARREGADEIRA
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WA2OO _ KOMATSU

CONFECÇAO DE PORTAS

SOLDA E RECUPERAÇÃO

E PORTOES DE FERRO

DE GRADE ARADORÀ

HORA

HORA

80
30

cLÁusuLA euÀRTÀ - Do REÀJusTA{ENro EM sENTrDo EsTRrro - REÀJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pl.azo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncla da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excfusivamente para
as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úftimo reajuste.
No caso de atraso ou não dj-vu1gação do indice de reajustamento, o Contratante paqará ao
Contratado a importância cafculada pela última variação conheci-da, liqui-dando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definj-tivo. Eica o Contratado obrigado a
apresentar memÓria de cáfcul-o referente ao reajustamento de preÇos do val-or remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições fj-nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual- para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
real-izado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabefecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisivel- ou previsivel de consequêncj-a incalculáve1, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lel 74.733/27.

cLÁusul.À OUrNrÀ - DÀ DorÀÇÁo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Unidade GestoTa: 02.03O_SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Classificação da Despesa: 02030 .04.722.0200.2004 - MANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE

ADMINISTRACAO.
Elemento de Despesa:3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMOr 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
Fonte de Recursos: 500 Recursos não Vincufados de Impostos.
Unidade GeStoTa: 02.1OO_SECRETARIA DE INERA ESTRUTURA;
Classificação da Despesa: 02100.15.451.0600.2038 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA.
El-emento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
Eonte de Recursos: 500 Recursos não Vi-ncul-ados de Impostos.
Unidade Gestora: 02.06O-SECRETARIA DE EDUCAÇAO,
Cfasslficação da Despesa: 02100.15.451.0600.2038 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
02060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAs ATIV. DO QSE E OUTROS; 02060.12.367.0400.2II9'MANUTENCAO
DAS ATIV.DO ENSINO EUNDAMENTAL*FEB 30%; 02060.72.365.0400.2722 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES Do

ENS. INFANTIL 3O%;
Elemento de Despesa:3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
Fonte de Recursos: 500 Recursos não Vincul-ados de Impostosi 569 Outras Transferênci-as de
Recursos do FNDE; 540 Transferências do EUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos.
Unidade GestoTa: 02.O8O-SECRETAR]A DE SAUDE / EUNDO MUN. DE SAÚDE,
CIassj-ficação da Despesa: 02080.70.L22.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
O2OBO.TO.I22.O5OO.11OO _ MANUTENÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES BÁSTCAS DE SAUDE

Elemento de Despesa:3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
Eonte de Recursos: 500 Recursos não Vinculados de Impostos; 601 Transf. Eundo a Fundo Rec. SUS

prov. Gov. Federal- - Bl-oco Estrut. Rede de Serv. Púbficos de Saúde
Unidade GestoTa: O2,O9O_SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,/EI,IAS;
Classificação da Despesa: 02090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA.
Elemento de Despesa:3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00'00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
Eonte de Recursos: 500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.I33/27; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta días, contados do periodo de adimpJ-emento.

CLÁUSULA sÉrruA - DOS PR:ÀZOS E DÀ VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 9uê
admitem prorrogação nas condições e hipóteses prevj-stas na Lei 14.L33/2L, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato
a - Inicio: Imediato;



b ,- Concl-usão: L2 (doze ) meses .

A vigência do presente contrato será determinada: até 73/03/2A25, considerada
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
14.L33/21, especialmente as disposições do Art. Lal, por tratar-se a presente
serviço contínuo.

da data de sua
a 114, da Lel

contrataÇão, de

cr,Áusura orrÀvÀ - DAs oBRTGAÇõES Do coNTRjarÀNTE:
a - Efetuar o paqamento refativo a execuÇão do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cfáusufas do presente contrato,.
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notj-ficar o Contratado sobre qualquer irreqularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabil-idades contratuaj-s e legais;
d - Designar representantes com atrlbuições de Gestor e Fiscal- deste contrato, conforme
reguisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as ativldades relacj-onadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamenter permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertj-nentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposl-ções dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.L33/2L.

crÁusur,a NoNÀ - DAs oBRreÀÇõps oo coNTRjÀTÀDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cl-áusufa correspondente do presente contrato,
dentro dos mel-hores parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de atlvidade rel-acionada
ao objeto contratual-r com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabiLizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Iegislação fiscal, civi1,
trlbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tituJ-o, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscal-1zaçào do Contratante devendo prestar os informes e

escf arecimentos sollcitados,'
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua cuJ-pa ou dol-o na execução do contrato, não excluj,ndo ou reduzindo essa
responsabiLidade a fiscalização ou o acompanhamento peJ-o órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrj-gaçôes assumidas,
todas as condições de regularidade e qual-ificaÇão exigidas no respectivo processo de
contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos necessárj-os, sempre que
solicitado;
h - Cumprj-r a reserva de cargos prevista em l-ej- para pessoa com deficlência, para reabiLitado
da Previdênci-a Social ou para aprendiz, bem como as reservas de carqos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicÍtado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indj-cação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a

L23 da Lei 14.L33/2L.

cLÁusuLA DÉcr!,ÍÀ - DA AtrERÀÇÁo u exrruçÁo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente moti-vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lej- 14.L33/21.
Nas afterações unj-laterais a que se refere o j-nciso I, do caput do Art. L24, da Lei 14.133/2L,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de at.é o respectivo Iimite fj-xado no Art,725, do
mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o Iimite estabelecido, safvo as supressões resuftantes de acordo cel-ebrado
entre os contratantes.

CLÁUSUI.A DÉCI}4A PRIMEIRÀ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condj-ções de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pefo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇÕes do Art. 140, da Lei 14.733/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj-mento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigrências de caráter técnico, até 15
(quinze) dlas da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detafhado de recebimento
definitivo, será emltido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exiqências contratual-s, não podendo
esse prazo ser superlor a 9O (noventa) dias, salvo em casos excepc.ionais, devidamente
justlficados.

cLÁUsULÀ pÉcTua SEGUNDA - DÀS PENÀI,IDÀDES:

P



O'Iicitante ou o Contratado será responsabilizado adminlstrativamente, facultada a defesa no
prazo Iegal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lel I4,733/27 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos deflnidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parciaJ- do contrato, quando nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - mu]ta de mora de 0,5% (zero virgul-a cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Admj-nistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos fI, IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licltar ou contratar no âmbj-to da AdministraÇão Públ-ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pel-as infrações adminlstrativas previstas nos incisos II, IÍf , fV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justÍfiquem a imposição de penal-idade mais grave que a sanção referida no
S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumul-ada de outras sanÇÕes previstas na Lei
74 .133 / n_ .

Se o valor da mul-ta ou indenização devida não for recol-hido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automatj-camente descontado da primeira parcela do paqamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráusul.A DÉcrMA TERCETRÀ - DA coMpENsÀÇÃo FTNAIiICETRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financej-ra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo paqamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagamento
serão cal-cul-ados com utilização da seguinte fórmul-a: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser pagai e I : Índj-ce de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últj-mos doze
meses oü, na sua falta, um novo índj-ce adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utiJ-izado, será adotado, em substitulção, o que vier a
ser determinado peJ-a legislação então em vigor.

clÁusuLÀ DÉcrr'ÍA euÀRTà - DÀs oBRrGÀÇôEs eERTTNENTEs À LGeD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoals a que tenham
acesso em razão deste contratof independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser util-izados para as final-ldades que justi-ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6o, da Lei 13.'709/)-8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtldo, fora das hipóteses
permitidas em Lej-.
d - Constitui atri-buição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabj-l-idades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cIáusula, permanecendo integral-mente responsáve1 por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá real-izar dillgência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no praza fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaÇÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hlpóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.'709/78, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigações
leqais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigrações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aquefes que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuaf
controlado, com reqistro indivlduaf rastreável- de tratamentos realizados, conforme Art. 31, da
Lei 73.'109/78 | com cada acesso, data, horário e registro da fj-nal-idade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáveI, a fim de garantir a reutilização
desses dados pefo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suleito a alterações nos procedimêntos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indj-cado peJ-a autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional- de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSUI.A DÉcI}dA QUINTA - Do FoRo: r



.P-era dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegTem o Eoro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contra
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

em 02(duas) vias, o qual vai

As Çao PB, 13 de Março de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRA

LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS\gô- ãô\-N-t-Gh

'T2G Zc331oq

Pre fei
236 .802 .61, 20

PELO TADO

RICÀRDO SILVA
JOSE RICARDO DA SILVA NENE
021.191.414-40

€\u\ho* euÀ-o d,"o


